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PORTARIA N° 027/97

o Prefeito Municipal de Luís Alves, SC, no uso de suas atribuições Legais, e
de acordo com a Lei n° 577/89, resolve:

1- Nomear, Gelásio Scbmitt, para exercer o cargo de provimento em co-
missão de SECRETÁRiQ DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS UR-
BANOS.

Registre-se, Comunique-se e Cumpra-se.

Luís Alves SC, em 20 de Outubro de 1997.


